
 

ATA DA 49ª (QUADRAGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 

GESTÃO 2022/2025 DO INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS, 

REALIZADA NO DIA 21 DE JUNHO DE 2023, DE FORMA HÍBRIDA 

(VIRTUAL E PRESENCIAL). 

No vigésimo primeiro dia do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e três, às dezoito horas, no  Plenário do 

Instituto dos Advogados Brasileiros,  reunidos  de forma 

presencial e virtualmente, por meio da Plataforma Zoom, 

no  endereço https://us06web.zoom.us/j/83927721208, 

verificado o quórum com a presença dos sócios presentes, 

conforme previsto no art. 54, § 1°, do Regimento 

Interno, foi declarada aberta a sessão pelo Presidente 

em exercício, Dr. Carlos Eduardo de Campos Machado, 

tendo sido a mesa composta pelo Secretário-Geral, Doutor 

Jorge Rubem Folena de Oliveira, e pela Diretora-

Secretária Dra. Edmée da Conceição Ribeiro Cardoso, a 

quem coube a secretaria dos trabalhos. O Doutor Carlos 

Eduardo cumprimentou a todos e todas, agradecendo a 

presença dos sócios e sócias identificados 

presencialmente e na plataforma tecnológica na 

quadragésima nona plenária híbrida da Casa de Montezuma. 

O presidente passou a palavra ao Secretário-Geral, Dr. 

Jorge Folena, para que pudesse passar as devidas 

orientações para o bom funcionamento da sessão. O Dr. 

Folena aproveitou para registrar que hoje é a data em 

que se comemora o aniversário de Luiz Gama. Seguindo, 

foi colocada para leitura a ata da 43ª Sessão Ordinária 

Híbrida do IAB, realizada em 17 de maio de 2023. Após, 

foram colocadas para votação as atas da 41ª Sessão 

Ordinária Híbrida do IAB realizada em 16 de abril de 

2023 da 42ª Sessão Ordinária Híbrida do IAB realizada 

em 03 de maio de 2023, restando todas aprovadas. Dando 

sequência à pauta, foi convidado para a mesa a Dra. Ana 

Carolina Lourenço Santos das Dores, sendo empossada como 

membro efetivo do IAB, sendo saudada pela Dra. Leila 

Pose Sanches e pelo Dr. Carlos José Santos da Silva. 

Após, fez sua primeira manifestação como membro efetivo. 

A segunda posse da noite, foi convidado para a mesa o 

Dr. João Pedro Campos Lorenzo Fernandez para ser 

empossado como membro efetivo do IAB. O Dr. João Pedro 

foi saudado pelo Dr. Carlos Eduardo de Campos Machado e 

pelo Dr. Antônio Laért Vieira Júnior. Em seguida, falou 

pela primeira vez como membro efetivo do instituto. A 

última posse da noite foi da José Scalfone Neto, também 



 

como membro efetivo, sendo saudado pelo Dr. Arnon 

Velmovitsky. Dando sequência à pauta, foram lidas as 

propostas de novos sócios, sendo elas: 1. Membro 

Honorário (RJ) Servidora Pública TRF2 Proposto: Dra. 

Andréia Alvarenga de Moura Meneses Proponente: Dr. 

Emerson Affonso da Costa Moura 2.Membro Efetivo (PI) 

Presidente OAB-PI Proposto: Dr. Celso Barros Coelho Neto 

Proponentes: Dra. Fides Angelica de Castro Veloso Mendes 

Ommati e Dr. Álvaro Fernando da Rocha Mota 3. Membro 

Efetivo (RJ) Proposto: Dr. Daniel Ribeiro da Silva 

Aguiar Proponentes: Dra. Carmen Mansano da Costa Barros 

Filha e Dr. João Carlos Castellar Pinto 4. Membro 

Efetivo (DF) Proposto: Dra. Joana D'arc Vieira de 

Oliveira Proponentes:  Dra. Silvia Virginia Silva de 

Souza e Dr. Jorge Rubem Folena de Oliveira 5. Membro 

Efetivo (MA) Presidente da Academia Maranhense de Letras 

Jurídicas Proposto: Dr. Júlio Moreira Gomes Filho 

Proponentes: Dra. Rita De Cássia Sant'anna Cortez E Dr. 

Daniel Blume Pereira De Almeida  6. Membro Efetivo (DF) 

Proposto: Dr. Tarcizo Roberto Do Nascimento Proponentes: 

Dra. Leila Pose Sanches E Dr. Paulo Nicholas De Freitas 

Nunes. Seguindo, foi dada a palavra aos oradores 

inscritos. O primeiro a falar foi o Dr. Alexandre 

Brandão, que falou sobre o julgamento que será feito 

pelo Supremo Tribunal Federal acerca da 

descriminalização do porte de drogas para consumo 

pessoal, que, segundo o Dr. Alexandre, é uma questão 

primordial, tendo em vista o alto número de 

encarceramento de pessoas enquadradas na lei de drogas. 

Também se manifestou em defesa do baixista da banda Pink 

Floyd, Roger Waters, que tem sido acusado de praticar 

apologia ao nazifascismo. Logo após, se manifestou o 

Dr. Hariberto Miranda de Jordão Filho, cuja manifestação 

encontra anexa a esta ata na íntegra. Também se 

manifestou o Dr. Agostinho Campos, que transmitiu o seu 

agradecimento ao Dr. Hariberto pelas suas falas durantes 

as sessões ordinárias do IAB e também ao Dr. Jorge Folena 

por ter proposto seu nome como membro efetivo do IAB. 

Por fim, foi dada a palavra ao Dr. Sérgio Sant’Anna, 

que convocou a todos para o 8º Seminário da Comissão de 

Direito Constitucional do IAB, a se realizar no dia 30 

de junho, cujo o tema é “Os 35 anos da Constituição 

Federal e a Defesa do Estado Democrático”. Passando ao 

próximo item da pauta, foi apregoado o Parecer na 



 

indicação n. 036/2021, acerca da análise da suspeita de 

racismo e intolerância religiosa na preterição de 

Professor Doutor aprovado em concurso público para o 

Cargo de Professor Doutor do Departamento de Direito da 

Universidade Federal de Sergipe, no processo 

administrativo deflagrado pela aposentadoria de um outro 

Docente, até integrante do DDI, o qual o autor da 

indicação é o Dr. Sandro Mezzarano Fonseca, e o relator 
o Dr. Rodrigo Fontan, da Comissão de Direito 

Constitucional. O parecer conclui que não existiu nenhum 

tipo de violação as regras constitucionais, 

especialmente quanto a discriminação. Após amplo debate 

pelo plenário, e com anuência do relator, foi declarada 

a perda do objeto da matéria, tendo em vista o professor 

citado no parecer já haver tomado posse.  Em seguida foi 

apresentado o parecer na indicação n. 012/2022, acerca 

da Análise da PEC nº 39/2011, que revoga o inc. VII, do 

art. 20, da Constituição Federal, e o § 3º do art. 49 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

para extinguir o instituto do terreno de marinha, de 

relatoria do Dr. José Henrique Reinoso, da Comissão de 

Direito Financeiro e Tributário, que defende a 

promulgação da PEC 39/2011.  Colocado em debate, o Dr. 

Jorge Folena apresentou um voto de divergência pela 

inconstitucionalidade da PEC 39/2011, por quebrar o 

princípio constitucional da cláusula federativa. 

Colocado em votação, o parecer foi rejeitado pela 

maioria do plenário. Prosseguindo, foram colocadas em 

votação as propostas de novos sócios, sendo elas: 1. 

Membro Efetivo (RJ) Proposto: Dr. Carlos José Pacheco 

Proponente: Dra. Benizete Ramos de Medeiros 2. Membro 

Efetivo (RJ) Proposto: Dra. Fernanda Pereira Da Silva 

Machado Proponentes: Dr. Paulo Fernando De Castro E Dra. 

Marcia Dinis 3. Membro Efetivo (SP) Proposto: Dr. 

Fernando Marcelo Mendes Proponentes: Dr. Adilson 

Rodrigues Pires E Dra. Thaís Boia Marçal 4. Membro 

Efetivo (RJ) Proposto: Dra. Litiane Motta Marins Araujo 

Proponentes: Dr. Rogerio Borba Da Silva E Dr. César 

Gomes De Sá. 5.Membro Efetivo (RS) Proposto: Dra. Maria 

Gabriela Borges Puente De Souza Proponentes: Dra. Marcia 

Dinis E Dra. Elisabeth Baraúna Da Conceição Filha 6. 

Membro Efetivo (GO) Proposto: Dr.  Roberto Serra Da 

Silva Maia Proponentes: Dr. Daniel Blume Pereira De 

Almeida E Dr. Sydney Limeira Sanches 7. Membro Efetivo 



 

(DF) Proposto: Dr. Saul Tourinho Leal Proponentes: Dra. 

Nara Pinheiro Reis Ayres De Britto; Dra. Carmela Grüne 

E Dr. Jorge Rubem Folena De Oliveira. Também foi lida a 

Lista De Doação À Biblioteca Daniel Aarão Reis. Às vinte 

horas, nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 

deu por encerrada a 49ª Sessão Ordinária híbrida. Para 

constar, eu Edmée da Conceição Ribeiro Cardoso, lavrei 

a presente ata, que vai por mim assinada, assim como 

pelo Dr. Carlos Eduardo. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 


